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- 

RECLAMADO: 

Endereço 
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ADVOGADO: 

Endereço 

OBJETO  

AUTUAÇÃO 

Aos dias do mês de 

do ano de mil novecentos e --- - --- - -- --- , na Secretaria 

da 	Junta de Conci1iaço e Julgamento de 	
- 

autuo a reclamação que segue, com 	.. documentos. 

Eu, 	 r4j 	 ---- , Diretor da Secretaria, 

assino este termo. 
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EXMO. SIR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 

JUSIIÇA 00 	. o 

G9 

fr 
.......... ....... 

CARLOS HONORATO DOS SANTOS, brasileiro, casado, vendedor, 

Diz 

resente e Domiciliado nesta capital à rua Av,. Sal vador Bata 1 ha, quadra 2, lote 6 - Vi a Canaa 
	pelo advogado abaixo assinado, 

inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o n. 9  1939 de Ordem e com escritório profissional, sito à Av. Goiás n. 350, Salas 1061107 Centro, Fone 223-5071, 
vem com o respeito e acatamento necessário a digna presença de V. Exa. apresentar ação reclamatória cntra: C ASAS OR 1 ENTE - 

PEÇAS E J3ICJCLFTAS LTDA. 
sedita& Avenida AnFIanguera, n 2  6.388 - Campinas. 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

Que, o reclamante foi admitido pela Reclamada em 09 de j u 1 ho de 1.981  

e demitido em 01/setembro/1981 	e o seu salário era de Cr$70.500,00 mensiais em - 

mdia. 
Que flaoeclarou.seaptanteaoFoTs e nem teve sua carteira do trabalho anota- 

da e quer atravs da presente requerer estas anotaçes. 

Que o recite, trabalhava como vendedor,ex 

terno da reclamada e percebia salrios a base de comisses na ordem - 

de 10% sobre suas vendas e no periodo trabalhado vendeu Cr$ 1.250,00, 

conforme cpias dos pedidos anexos. 

Que o reclamante ao ser despedido injusta 

mento no recebeu as parcelas de Aviso prv!o , 13 2  saIrio, frias, 

Descanso Semanal Remunerado sobre as comissoes, comissoes retidas de 

todo perÍodo e FGTS. 

- x- 

DO EXPOSTO REQUER respeitosamente a notificaçio da firma Reclamada para comparecer en audióncia a ser peviamentq designada. 
conteste a abrigação se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condenada no pagamento das parce 1 as aoa i xo 

e condenada ainda a anotar a CP do recIte.: 

Aviso prvio - 30 dias. 	. 	. . 	. . - Cr$ 	84.600,00 

13 2  sairio - 3/12 avos c/int.do aviso. . 	 21.150,00 

Frias prop.- 3/12 avos idem. . 	. 	. . 	21.150,00 

Descanso Semanal Remunerado- 8 dias 	. 	 22.560,00 

FGTSs- pede dep. e guias p/movimentaçao . . 	19.800,00 

	

Total - 	 . 	. .Cr$ 169.260,00 

Protesta por todos os meios de provas em direitos permitidas, testemunhas, documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que desde 
Já requer e sob pena de confesso, etc. 

dá a presente o valor de Cr$ 1 69. 260, 00 
N. Termos, 
P. Deferimento. 

C.P.F. N.' 021497451100 



PROCURAÇ ú O 

OUTORGANTE: CARLOS HONORATO DOS SANTOS, brasileiro, casado, 
vendedor, residente e domiciliado a Av. Salvador 
Batalha, quadrà 2, lo te 06 — Vila Caaaa,- 

OUTORGADO: 
	

SILVIO TEIXEIRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

O.A.B. Go. sob o n.2  1939 e com C.P.F. 021497451/00, residente e domiciliado 

nesta capital, com escritório profissional à Avenida Goiás, n.° 350, Salas 106/ 

107, Centro, Fone: 223.5071, também nesta capital. 

PODERES: PARA O FORO EM GERAL e mais os da ressalva do artigo 38 

do Código de Processo Civil, podendo também arrolar testemunhas, inquirir, 

fazer acordos, receber e dar quitação, levantar dinheiro através de guias 

expedidas pela JCJ, interpor recursos de todos e qualquer pronunciamento ou 

sentença, receber e endossar Cheques Nominais ao reclamante, fazer 

levantamento de FGTS através de AM, fazer adjudicação de bens, impugnar 

embargos de terceiros e de execução, substabelecer no todo ou em parte agir 

em conjunto com outro advogado a que darei(emos) por bem firme e valioso e 

especialmente para, propor e acompanha reclamatoria tra-
balhista contra CAS eRIENTE PEÇAS E BICICLETAS LI 
DA, podendo para tal fim receber e dar quitaçao 
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Goiânia,Ol de setembro de 1.981. 
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LUIZ CUILON D LLC, brasileiro, funcionario piíbli 

co stadual, inscrito no 0: /i:?. n: 087 759 741-37, porta-' 

dor da C.I./R, n: 120.477 2 via 3 -2-Go. casado com ILH 

2 0CT 	::TLC, sob regime de comunhão universal de 

bens, residentes a doniciliados à Rua 0-2, d. 06 1  Lt.lO, Vi-

la canaa, nesta Capital, e pela e ria melhor forma de direito, 

CCN:TITiOe fiador do r. CLCJ RCNJ 	( DC J\NTC, irasi- 

leiro, casado, representante comercial, residente e domilicia 

do nesta capital, à ua (Av) :Jalvsdor 13 talha, 	2 9  It.06,' 

Vila Canas, portador da Carteira de identidade n 9 :52.775,2 

via, expedida JL/'O e TF/F nQ: 04.543.401-63, Jo-obrigan 

do até o limite de Cr. 1.000.000,00 (Uri milhao de cruzeiros) 

por todos os deveres, obrigaç6es e coaromissos que o mesmo 

venha assumir em favor da firma 0A 	CRI NT1 	BICI0T: 

LPC, estabelecida à Rua (Av.) hanguera, n 6388, 0pi 

nac,Inscrita no C10/T2. N: 0l55293/030l-74, I.Tstadual sob 

n 9 : 103007678, em decorncia dafuxiçes de Re J'N1NH CC-

M: 0IA, que o referido r. 0.L0C CNC TC :cC . NTC.:, passa 

ra a exercer na referida f±ma. Concordando outrassim que esta  

fiança prevaleça até o fim de seu COfltrato Com apresa, fi-

cando a mesma desde j, autorizada a reter em seu poder este' 

documento até o final do periodo acia citado. 

0TCL'RO aind estar cienLe cias disposiçZes do 0di 

go Civil T3rasileiro, a respeito de 'iança, e aaina a presen-

te, om a necJria outarga uxria. 

- (JIÁM 	 L)E 

por éwaInga ao  CXO,,à put &b^~ s* mu 
arquIvo. - Dou fé. 

- 	 i 

4iaa. 5iivj Pmottj  

Goiania, 08 de julho de 1981 
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- 	 N.°__________ 

ESTADO_________________ 

INSC.  
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r 
TO 

- 	S8tor de Distribuiço 

C E R T. 1 O A O 

Certi-Fico e dou f6 que contm a presente aç 	rec1amatLr-ia 

Ntmero de laudas:  

Instrumentos de procuraço: 

Folhas de documentos diversos 	 _ 

Observaçaes: 

ertifico ainda que, nesta data, foi a mesma ao distribui 

da para í1I", 	Junta de -Oonci1iaço e Ju1;arn$ntc. os Goi- 

nia, sob o n 9 	 / 	, con-Forme /\td 1rac1a no 

livro de Distribuiçgo n 9  

Certifico também que foi designada a data de 	 de 

de 198 	 2J ,pararea1izaçlo- 

da audincia inaugural, tendo o intrssado ficado cientc 

Goinia, 'f_- de çZjij -t7de 1981 

Chefe do Setor de Oistribuiço 

L 

OF-1--6 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
JLL 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

de Gojnia 

NQTIFICAÇÃO N9 4379/81 
±'roc. h.1933/8]. 

ASSUNTO: Reclamação apresentada por CARLOS HONORATO DOS STTOS 

Notifico-o a comparecer perante esta junta de 

Conciliação e Julgamento, 3. AV. iOiS fl. 382 - 22  andar - Centro 
à13:25 	(troz e vinte e cinco 

horas do dia 18 	(dezoito 	 ) do ms destemro 81 
para audiência relativa à reclamação constante da c6pia anexa. 

O não comparecimento de V. Sa. à referida audi-

&ncia importará o julgamento da quéstão 3. sua revelia e a aplicação 

da pena de confissão, quanto à mataria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente In 

dependentemente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe 

facultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro prepos 

to, que tenha conhecimento do fato e cujas declaraç6es obrigarão O 

preponente. 

eoinia 
	 03 	de setembro de 1981 

Direir dp Scr€aria 

Casas Oriente -Peça a e Bicicletas Lt a. 

Avenida Anhangura n. 6.388 - 0amp1nas 

N e s t a 

NO-1.5 

CERTIFICO que a presente 

notificação foi expedida 

nesta,data, por via 

postal sob o registro 

SEED 

Em 04 / 09 	/1981 

IN, 1  



PODA JUDICILRIO 
JtJSTIÇ.L DO TRÁBALHO 

1' JUNTA DE CONCTLTAÇXO E JULG1'1O DE GOINIt 

/_81  

Ooi&iia,03 de setembro 	de 19 Si 

Exmo. Senhor: 

Pelo presente, fica V. Exas notifioado para os fins previa 

tos no § unioo do .Lrt. 21 da Lei 5.107/66 e 60 do Deoreto ng  59.820/66, 

13:20 horas, do dialS deS0t011br0 de 13L,  gera realiza 

da a audi&ioia de inatruçao e julgamento, relativa reoiamaço oonstan 

te da opia anexa. 

Sem mais 

Cordiais saudaçes. 

Bel. Paulo Roberto fleury da Silva e Souza. 
Diretor de ecrtaria 0  

/ 

no. Sr. 

SiNTE DO It.PáS EK (JOLS. 

N e a t a. 

-- 
o 



P.J. - ÏUSTIÇA DO TRABALHO 
	 p~wÊ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANENTO 

o 

'"VlI IJVM 14 1 C. lJt 

D E S T 

ivenda ÃniTar1rr n06388 	Crnp mas 
1 D A DE 

ESTADO ESTADO 

- RECEBIDO EM 	
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO 

j 

OF-1.6 



•1--- 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes antes & 

/ 

Diretor de Socretari 



1• 

c5ilvio Ceixeiva 
ADVOGADO 

Excejentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 1 2  JCJ de Coi-n 1 	- 

C 	L!IIÍ8J F JU[GSIMTO 

í1 
1 SET 1981 

Goiânia - Goiás 

e 

lí 	
' 

/Jç( 

- 

CARLOS HONORATO DOS SANTOS, nos 
aiàtos da reclamatcrja que move contra CASAS ORIENTE LTDA,-
processo com audiencla designada para o dia 18 de setembro! 
1981, pelo advogado, abaixo assinado, vem respeitarnente fren 
te Vossa Excelencia, desistir da presente reclamaçao, pelo 
que pede a homologaçao, 

Nestes Termos, 
Pede Deferjmento, 
Goinia, II de setembro/1981 

T 

OAB - 1939 - GO. - CPF 021497431100 

Av. Goiás. 350 - Saias 106 e 107 - Centro - Fone 223-5071 - 6es. 223-7149 - Goiânl8 - Go. 
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PODER JUDICIARIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

p 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 1 - 

Aos I n  dias do ms de 	$ 	c 	- 	do ano de 1 

s 	horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta de Conciliaço e Julgamento 

de , sob a Presidncía do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 	EDUADO AIOLSTO LO3ATO , 	presentes 
I((' 	%I 	r-'\t 	r\r 	.i 	I,rIn 

os 	srs. 	.ILR" 	u 	iLI Vogal repre- 

sentante do empregadores e 	EXDITO DOflINGOS  

Vogal representante dos empiegados, para 	INSTE!CAO E 	JULGAMENTO da reclamação 

ajuizada por OALOO HONOATO  

contra 	CASAS O!IENTE PEÇAS E r-IC!CLETAS 	LTD\ 

relativa a 	.Ti'•SO. 	cc. 

no valor de Cr 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM Juiz 	Presídente, 

apregoadas as partes,  

A 	u ir, 	iH-o o 	yd 1 do de € 

	

- i s dc oprec ior 

sistc H do 	I s, . 	rc ro, 	reOi\'r JCJ  

honoto-to -wa oc Fi s dc dir*o 

Cus' 	oc 	e 	r' L". co 	rortc d 	Cr' 	52, (TY), 
ciJc.!odes 	sohre 	o "-dor 	de 	pc'ic'o 	(" 2! ,OO) 

Nodo moi s IM., i 	1 o 	rcrF-' i o proso .tc. 

-.. ----- 	
,--,., ---- 	 —...-- 

(IA i/2 

5 OMP 

Diretor dO Go. 

AT-1-1 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

21 

INTIMAÇAO N9 	4702/81 	 Efl1* _/ setembro 	/ 19 8j 

ASSUNTO: Vista do processo 	., JCJ 	19g3JsJ 
Recte. - Carlos Ilonorato dos Santos 
Recdo. - Casas Oriento Po 	o icicIetas jtrja 

jo Senhor: 

Intimo-o que, 	por despacho do MM. 	Juiz Presidente desta Junta 

de Conciliação e Julgamento, 	foi 	aberta vista, 	a partir da presente data, 	pelo 

prazo de dias, 	para o fim previsto no item abaixo assinalado e 	discriminado: 

01 
- 

- Contra-arrazoar o recurso ordinãrio 

02 
- [J - Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 
- 

- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 - 	 Impugnar os embargos de terceiro 

05 
- [1 - 	 impugnar os embargos à penhora ou à execuçãc 

06 
- 	

- Falar sobre documentos anexados nos autos 

07 
- 	

- Manifestar sobre o pedido de 	liquidação (cpia anexa) 

08 
- 	

- Manifestar sobre o cãiculo de 	liquidação 	(c6pia anexa) 

09 
- 

iJ - Falar sobre a certidão lavrada nos autos 

10 
- 	

- Falar sobre o 	laudo pericial 

11 
- 	

- Falar sobre o laudo de avaliação 

12 
- 	

- Falar sobre a devolução da notificação 

13 - Falar sobre o retorno dos 	autos 	T.P.T. 

14 - 	 - Providenciar o pagamento das 	custas, 	calcuiadas em Cr$4'532'0 0  

sob as 	penas da lei 

15 
- 	 - Tomar ciância da decisão de fis.  (cõpi 	anexd) 

16 - 	 - Ficar ciente da desistência do reclamante 

17-- 

Atenciosamente, 

Diretor de Secretaria 

Ao limo. Sr. 

Carlos Honorato dos Santos 

Av. Salvador 13atalha, qd. 2- 	- Vila Cana 

Nesta 
c. jí 

-cz_ 

IN-2.4 



CONCLUSÃO 
t4eta data, faço conclu s os presentes autos ao 

MM. Juiz Prdente. 	/ 

Diretor de Secretaria  

CONCLLISOS 

Proce se a execução, observadas 

	

as for 	lidades 'egais. - 

Em 2 /  
A 

	

1 	ulz do Trabalho 
,. qFjÂciro PENA JUNI? 

1 1, íZ do Tab&ho - 1. JCJ GL 

53OO. e "4-, ~ "Ga4144" 

tO,OO 

c La, 00 

£. oiO.' 

IL 

o 	
- 



CONC LUSÂ0 

Nesta data, faço conc lusos os pre 

sentes autos, ao MM. Juiz Presidente. 

Em 	CJ t 	J I9\ 

DIRETOR DE SECRETARIA 

Vistos, etc. 

I)Homologo os cicuIos para os fins de direito, 

fixando o valor da execuço em Cr$_ &4-'tfJ, gQ 

sem prejuÍzo de futura atual izaço; 

Expeça-se mandado de citaço, penhora e eva 

liaço; 

Havendo penhora e decorrido o prazo de cinco 

dias para embargos e/ou impugnaço à avaliaço, expeça 

-se Edital de Praça a ser pubi icado às expensas do exe 

qfiente; 

Aps a publ icaço, cumpra-se o disposto 	no 

§ 32 do artigo 687, do CPC. 

Int. 

j Data supra. 

JUIZ DOURABALHO - PRESIDENTE 

DA 12 JCJ DE GOIÂNIA 

L/ 



CERTiDÃO 
Certifico e dou fé que, n o s t a data, fiz a 
remess:dordaa/J.j_ 3 

r e.. 

LOUDELVL jpsÊl 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes autos 

'o 
Diretor de 

LOUDELVAL JOEDE 



PODER JUDICIÁRIO 
JJJSTIÇA DO TRABALHO 

REGIONAL DO TRABALHO 
3EGIAO 

\ 	27  UU 
1 I1\\ 
l\\ 	\U 

- GOtá MA 

:hdo da JCJ: em 

Dtru lo 	mOj f. 
V. rr u 7.r 	 11.C!L 
Carga N 

Proc. n9 JCJ- 19o31b1  
Mandado n9- 914/81 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO 

DO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO, para cumprimento 

na forma abaixo: 

deciso O Doutor 	Ileracito lena Junior 	
, Juiz Presidente 

da 1 Junta de Conciliaço e Julgamento d e oiaflia 

manda ao Oficial de Justiça deste Juízo, que, 	vista do presente mandado,pas 

sado a favor de: 	Unio Federal  

em cumprimento, cite 	uarlos J1onorao dos antos 

para pagar, em 48 (quarenta e oito horas), ou garantir a execuç2o, sob penade 

penhora, a quantia de Cr$ 4,1142,00 	 ( UL1t1'O mii, oitoefltos 

e urent. e dois drnzeiros. 	 ), 

correspondente ao principal, com juros e correço monetria, custas processu 

ais, custas executivas e emolumentos, devidos no processo, nos termos do ( a) 

açQrd, e cujo inteiro teor 	o seguinte: 
decis ao 

• 11sts lelo recie. no irnporte de 0r11 4. 1132, 0 oa1cu1Ladas sobre 

o valor do pedido."( molnentos 0r 310,00.) 

Caso no pague, nem garanta a execuçlo no prazo supra, proceda 

penhora e avaliaço em tantos bens quantos bastem para integral pagamento da 

dTvida. 	 /1 
O QUE CUIP 	NA /4OA DA LEI. 

Eu, 	 Diretote  ~ecre taria datilo- 

graf ei e 	 l9. 

JUIZ \ü TRABALHO 

Endereço do 

v. 

MA- 1 . 2 



CERTIDÃO 

Certifico e dou f que, em cumprimento ao mandado retro, me di-

rigi à rua/av. Jvador aaih, J. 02 - 10. 06 n9 e, 

sendo a, citei o E X E C U T A D O, na pessoa do Sr. 0r1osHonoratods 

n0os , cargo ou funço _ ncarre'aJo 

por todo o conteido do referido mandado, do qual 

ficou bem ciente e 	recebeu 	a 	 contra-f. 

Belo Horizonte iLJde outubro de 19 1 

Ou i 

/ 
L 44CIAL 7 JUSTIÇA-AVALIADOR 



PODER JUDICI.RIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
3a. REGIÃO 

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO 

_____J.C.J. de___________________ 	PROC. N9__//j_/ 19 L 

los  ,2 ? dias do ms de 	 do ano de 19 e/na 

onde compareci, 

em cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 

contra 	 ] 

para pagamento da importflCid de 

Cr$ FVaI Oc , no tendo o executado, no prazo 

legal que lhe foi marcado, conforme certido retro, efetuado o pagamento nem 

garantido a execuço, procedi penhora dos seguintes bens, tudo para grantia do 

principal, juros de mora, correço monetiria e custas do referido processo: 

que assino. 

AU- 1. 3 

Total d. avaliaço C$ /0- OCO Cc 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei 	presente Auto, 

/ OF/IAL DE JUSTIÇA 



AUTO DE DEPÓSITO 

Ap6s a lavjatura do Aut 

enhoydosem mios do Sr. 	 Ç 
de Penhora, fiz o dep6sito dos bens 

- Nac. - 	 - Est. Civil - 	 - Identidade - 

residente nesta Comarca, /IÇ  

o qual com FIEL DEPOSITÃRIO, se obriga de no abrir mo dos mesmos, 

sem autorizaço do MM. Juiz Presidente da Junta, sob as penas da lei. 

Feito, assim, o dep6sito, para constar, lavrei o presente Auto, 

que assino, juntamente com o depositrio. 

de 	%v 	del9?/. 

9/ 	 _ 
/ 	 ' ç ,yLrA 

OFICIAhE JUSTIÇA 	 DEPO ITÁRIO 

CERTIDÃO 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para cincía da 

penhora e avaliaço referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de (5) 

cinco dias, a contar desta data, para apresentar embargos,, tendo omesmo recebido 
recusado 

contra f. 
- 

de de 19 f/' 

/ÔFICIAL DE JUSTIÇA 	 EXE'UTADO 

OBSERVAÇÃO: 

CERTIDÂO 

	

()etific. e d.0 fé que, nesta data, 	-Z4ac 

	

Pide]iiii +T 19 
	

-. 

CHEFf DE 

JUNTADA 
Nesta data, faço juntada aos presentes $Âos 

Aos..J 
	 - 

Dtr u 



.. 	...- 	,.......•. 

i.• JUNTA DE CDNCIIIAÇÜO E JUiGAMENTO 

R  FF2 
Ik'lt 1 O FWV 1981 

lliui 
Goiânia - Goiás  

Concedo a iseriça6 recuerida, 
o aectaiO a, 	:ntCo colo 

cv e C o r 
Tnforne a Seoretocio ccotc' 
• 	-- 	- 

/7 
,•.• - 

/'• T' 

do 	V. 	.d:: 0 , eroz 

rooi 	.iCj flo 

. 	
OiO 	Ufl 	ito,.. do. 



o 

A 
1. 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
FI 

MINISTÉRIO DO TRABALHO 

DELEGACIA REGIONAL DO TRABALHO NO ESTADO DE GOiÁS 

DIVISÃO DE PROTEÇÃO DO TRABALHO 

ATESTADO DE SITUAÇÃO ECONÔMICA 

Atendendo a requerimento do interessado, protocolizado nesta Delegacia 

sob o n. ° Dii 7s105'ü1 , e para fins de obtenção da assistência judiciária, junto à 

Justiça do Trabalho, atesto, com base no que dispõe o parágrafo 2.°, do artigo 14, da 

i n. °  5.584, de 26 de Junho de 1970, que ___ 	iiOKORATO DOS SATCS 

residente naLv. Salvador Lataiiia, —O2, 1.-OS, -. su1, 

na cidade de dojaiila 	 , portador da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social n.°4 5 751 , Série 154 , à vista das anotações 

contidas na mencionada CTPS e das informações constantes do requerimento acima referido, 

não tem situação econômica que lhe permita demandar, sem prejuízo do sustento 

próprio ou da família. 

o1nia, Cl decyVeiukro 	de 1951 

Chefe da Seção de Inspeção do Trabalho 

Ronaldo de Ámorim 

- 

Visto: 
QVilson 2retoncs 

- 	 - Ch-.e cta Seço de Irpçao uø 

Trhdhr, - MricuIa 2.4O.2 

Diretor da Divisão de Proteção ao Trabalho 



O presente atestado foi concedido de acordo com as 

dec1araçes contidas no Processo DR2 14 7.103/31 e 

as anotaçes na OTPS do reqerente de conformidade 

com o § 2 9  do art. 14 da
bei384/7O. 

4 

0 



PLE 

.* 4.. 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSUÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

n2 2, artigo 11, § iínico, da Corregedoria 

do T.R.T,, todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç3es de ser 

arquivado. Dou f. 

Emcde 	 __________ 1.9J 

Diretor de Secretaria 

C ONC LU SÃO 

Nesta data, faço conc1yos os presentes 

autos ao 	. Juiz Pridé, 

Data supra. 	 / 

Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

j u ~/Z P 

C E- 1- 2 


